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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

Telefone: - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

MOÇÃO

MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE 
 

A vereadora que subscreve, nos termos dos ar�gos 87, inciso VII, e 95, ambos do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Alegre, solicita, após ouvido o Plenário desta Casa,
envio da MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE aos trabalhadores da Empresa Zanc Assessoria de Cobrança e
Teleatendimento, pelo atraso de salários e bene�cios devidos aos trabalhadores pela referida empresa. 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Apesar de ser a Empresa Zanc uma das grandes empresas de Call Center do país,
prestando serviços para grandes bancos, como Itaú, Bradesco e o próprio BANRISUL, e tendo, ao longo
dos úl�mos anos, lucros exorbitantes, os trabalhadores desta empresa não têm compar�lhado desta
mesma realidade, uma vez que, há meses, estão com os salários e bene�cios básicos em atraso.

Os funcionários, que prestam serviço através da referida empresa estão não somente com
salários atrasados, mas também sem o pagamento de vale alimentação, vale transporte e INSS. 

Nessa realidade, muitos trabalhadores estão passando por situação de miséria - ocorrendo
relatos de funcionários que não �veram o que servir para comer na ceia de Natal de seus filhos no úl�mo
ano. 

A situação é tão grave, que a prá�ca de lanches e almoços cole�vos têm se tornado ro�na
entre os funcionários da empresa, que se revezam para levar e elaborar momentos de alimentação
cole�vos, uma vez que para muitos colegas esse momento se trata da única refeição diária.

 Além disso, diante da ausência do repasse do vale transporte, muitos não conseguem se
deslocar até o local de trabalho. Ainda assim, mesmo diante dessa impossibilidade, gerada pela
negligência da própria empresa, os trabalhadores que não conseguem comparecer, têm seus registros de
ponto cortados, como se es�vessem faltando ao trabalho injus�ficadamente.

 A situação é tão degradante, que os próprios trabalhadores adotaram a criação de
“vaquinhas” entre si, para ajudar no custeio do transporte e da alimentação uns dos outros.

Além desses atrasos de salários e bene�cios, os trabalhadores já vêm sofrendo com
arrocho salarial, uma vez que o salário é baixíssimo e não é reajustado há mais de 2 anos, mesmo já
tendo ocorrido, no ano de 2021 acordo cole�vo, o qual já foi votado e aprovado pelos trabalhadores no
mês de março do referido ano. No entanto, desde então o salário segue o mesmo.

Diante de todos esses absurdos, o SINTRATEL-RS aderiu à greve, no dia 10 de março, por
aumento real de salário e em defesa dos direitos dos trabalhadores. Essa é, diante todo o exposto, uma
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luta legí�ma e merece toda a solidariedade das en�dades de classe, sociedade civil e ins�tuições
democrá�cas.

Levando, portanto, em consideração toda a precarização do trabalho pela qual estão sendo
subme�dos os trabalhadores da Empresa Zanc, a alta dos preços dos alimentos, das contas como gás, luz
e aluguel e também o fato de que estes são trabalhadores qualificados, em sua maioria tendo família e
dependentes para sustentar, dependendo exclusivamente do salário e bene�cios que, diga-se de
passagem, são direitos garan�dos ao trabalhador pelo ordenamento jurídico brasileiro, fundamentamos a
presente moção de solidariedade, solicitando que esta seja encaminhada ao SINTRATEL-RS - en�dade
representa�va dos interesses dos trabalhadores em questão.

 

VEREADORA BIGA PEREIRA
PCdoB

Documento assinado eletronicamente por Dilce Abgail Rodrigues Pereira, Vereador(a), em
24/03/2023, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0525390 e o código CRC E242413B.
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